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Processo no	 13004.000006/90-60

S PSSa0 np	 25 d e agosto de 1995	 ACORDMO no 202-06.012
Recurso nos
Recorren te	 puLsons - IFM IND. E COM. LTDA.
Recorrida:,	 DRF Em snn P'AULO -- SP

IPI -. CREDITOS ILISMITINOS - EMPRESAS INEXjlrl'ENTES
DE FATO. A penalidade prevista no art. :',6 14, III,do
RIP I /S2 , refere-se à exigencia d o i m ims to por
c red i Tamen to 1r~lar, em c i rcurdylt5u::1as
qualiticadoras de sonegaçao, 'fraude ou conluio,
cocIpM V a d OS . niwnDErnin - n5b comprovada a
irregularjdade acima, o prazo clecadenctai. ê aquela
disposto no art. 150, parâgrato 14q, 1,3 parte de
CEE EMTAS FISCAIS PARALZ.AS OU CALÇADAS. Sempre (5
i n 4' ra k.Wo de q aem as em i te , rCAci podendo 	 se r
i m pa tad a	 pen alidade ao5 ad g LuL 4r) tes ,	 g =1 d o
cante, restou i r“winprovado o omMluio. Recurso
conhecido e parcialmente provido.

Vistos, relatados e cl:H:r.mE:i. dos os presentes autos
do rocmrso interposto por FULSONIC -- TFri IND. E: COM. LTDA.

ACORMAM os ripais ros da Segtmlda Câmara do Segundo
Con se 1 ho de Con tri Lia in tes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto da relatar.
Ausent.e a C5Insial beira TERESA CF=INA GO.5ÇALMES EnbuoJn

Sa	 ?l a d	 Seas	 ssffes, em	 fle agosto de 1993.

49	 I

1 
OLP' „ if

EUA/ 1 0 E . FEDO opy : El 1. OS --- E re s i d EM fie

_...e ./.. Al

;JOSE CABEM_ e- #.1FAINIO a. Relater
,idar.'

,
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VIS1A Si SESSMO DE 21 OTm 993
, -.. ciparam„ ainda, do presente jalqamen to. os Conselheiros E1.10

ROTHE,	 ~TONTO CARLGS BUEEID RIBEIRO, OSVALDO TAKWEDO DE:
OL2VEIRA. jOSE ANTONIO nEocEin DA CUNHA e TARASID CAMPEI.° BORGES.
/ovrs/
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Recorrente:	 PULSONIC - IEM IND. E COM. LTDA.

R ELATORI O

Cs representantes da Fazenda Nacional acusam a ora
recorrente do ter nâc.~.do e registrado notas fimmis que nab
correspondem à saída dos produtos nelas descritos, peia razâo das
empresas e gâtentes serem inexistentes de fato à época das vendas,
ou enflo, algumas delas, ainda que existentes, ha flagrantes
divergAncias entro as diversas vias da mesma mita fiscal - umito:â
paralelas". As notas fiscais admitidas como inidOneas sâo de
emissao das empresas:

TECBRAS - INDUSTRIA BRASILEIRA LTDA.;
TESE - TECNOLOGIA SISTEMAS ELETRON/COS LTDA.;
PENAL. COMERCIAL. IMP. E EXPORTADORA LTDA.;
REFRIGERAÇAO CARI3OS LTDA.;
MODELAÇA0 CONTINENTAL. LTDA.;
INDUSTRIAL IMPOR1ADORA EXPORTADORA REICO LTDA.;
SGAI S/A - SOCIEDADE GERAL AP. ELETRONICOS;
KIMETAL - COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE METAIS E PRODUTOS QUIMICOS
LTDA.;
RUBBER OUIMICA - COMERCIO DE METAIS E PRODUTOS OUIMICOS LTDA.;
TTO - ARAMES LTDA.;
POLYTRON -- ELETRONICA LTDA.;
COMERCIO DE METAIS 28 DE: EAIO LTDA.;
PLUSFERPLA - IND. COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA.;
SULFERRAÇO - COM. IMPOMAÇA0 PRODUTOS SIDERUROIOOS LTDA.;
AÇOS ESFECIAIS PLANALTO LTDA.;
AGE - GONÇALVES ARTEFATOS DE ARAMES LTDA.;
INCO - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS FLETRONICOS LTDA.;
INDUSTRIA E COMERCIO UNUVENSE LTDA.;
BAT PELTS - INDUSTRIA E COPERCIO LTDA.; e,
FULOURIS - INDUSTRIA E: COMERCIO LTDA.

As emissOms -fiscais relativas as empresas BAT
MELTS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e FULGORIS-INDUSTRIA E:
COMERCIO LTDA.. também foram consideradas inidOneas, porquanto,
mesmo que ambas estivessem em atividade regular, restou
comprovado serem provenientes de taionários paralelos.

Pelos fatos descritos no Auto de Infração (fls.
01/03),os autuantes aplicaram a penaLMJade prevista no art. 364,
inciso III, considerando as circunstâncias agravantes dispostas
nos artigos 352. 354 e 355, tmdos do F< :CF 	 O procedimento
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adotado propii ciou o inclitamente indevido, dele se beneficiando
a autuada, na apura 	 do IPT..

Ho desenvolver dos trabalhos VI. (Ai foram
solicitadas informacOes sonnie as empresas eMite»ntes,, produtos
descritos nas notas fiscais, formas do pagamento adotadas e
tantas outras que pudessem levar a fiscali zaçao a confirmar as
operaclóes sob discassae. len tando demonstrar suas assercóes. os
Auditores Fiscais do Tesouro Nacional anexaram farta documentaçao
sobre as aludidas empresas e as notas fiscais tidas como
inidOneav, bem COMD lermos de Deciaraçóes, Rolatorios de Trabalho
Fiscpal„ cópias do Livro Registro de Entrada de Mercadorias o do
Livra de Apuraçao do tri -• Mod. C (fls. 27/1.183)„

Em requerimento, a autuada solicitou que fossem
apensados	 os	 Processos	 nos

	

.i.	 13004.000.006/?0-05	 e
13804.000.085/90-60. Cl primeiro refere-se A exigencia fiscal por
infração ao ar t. 364, inciso III, e o seuundo„ à :i. ri
descrita no art. 365, inciso II, e art. 352, inciso I. letra b,
todos do PIPI/82, porinuanto os núcleos das infraçóes S'a0 conexos
e que um lantamente é reflexo do outro (fls. 1.188/1.109).

Olerecida	 impugna0o ao feito	 fiscal	 (fls.
1.190/1.211), tempestivamente, requereu realiza0b de 	 prova
pericial, para que Tossem respondidos os quesitos censtnmitens âs

1.200/1.201. Quanto à acusa 0o, diz que só seria cabivel
c:~ nao tivesse recebido as mercadorias descritas nas notas
fiscais e, nao logrando o Fisco encontrar as emprnsas, nao pode a
impugnante ser penalizada, por ter sido apenas contratante. Ha
falta de Ti.picidade entre a conduta da impugnante e a 'penalidade
cli jura no art. 364, inciso III, do RIPI/S2, imirque rPlb ocorreu
a hipótese descrita no dispositivo, o qual versa sobre falta de
lançamento ou a falta de reco.lhimento de tribute lannsdo na nota
fiscal. P nao declarado ao órgao arrecacinmier.

Cita decisóes de Tribunais Judiciários e o Acór"
no 202-01.276, deste Colegiado, arrematando que as mercadorias
foram adquiridas de empresas regularmente tons Li. com os
devidos registros nos orgaes competentes e, que o ris Co presumiu
as infrynnniles.

A Informacao Fiscal (11s. 1.659/1.665), repisa os
argumentos e reporta-se a documentaçao constante da denúncia
fiscal. Opina pelo indeferimento do pedido de realizaçao de
perícia, visto alguns quesitos serem desnecessários e outros
impraticáveis„ Sustenta ter a impugnante aprovelL'ulo das notas
fiscais inidOneas para locmpletar-se com o dinheiro público, via
créditos indevidos.
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Através da Decisao SECJTD np 034/91 (fls.
1.676/1.686), o julgador singular, na esteira da informaçao
Piscai, manteve in~mentm a exidencia originária, inclusive
1. ri 	 a realizaçao de perícia regeerána.

Em suas ri:rafes de recurso (fls. 1,678/1.692),
volta a insistir no apensamento dos dois processos fiscais,
porquanto uma exiuencia â decorrente da outra, merecendo os dois
a mesma soluçar.).

Requer seja declarada decadOncia triffiztária para
as notas fiscais enitidas anteriormente a 31.05.85, nos termos de
art- 173, inciso I, do Cilq.

Alega cerceamento de seu direito de defesa pelo
indeferimento	 de	 pedido de pericia„ canire	 o	 estado	 e
flunzionamento	 normal	 e comemtjal	 das empresas	 cem	 que
transacionou. Diz ri To dispor do poder de polícia que è
caracterlstica das entidades governamentais e duo o Fisco se
omitiu de constatar os elementos indicados pela recorrente.

A autoridade julgaidora apenas emitiu opiniCies,
porquarvidi decidiu "desmotivadamente", sem a realizaçao da pericia
recnzernna. E. ainda, nue RS provas juntadas ao processo foram
Cineradas pela decisao recnrrida.

Cita o Acerdao n2 201-62.093, apPare a na°
aplicacao de penalidade em cadeia a tantos guantes participaram
das transaçffes comerciais cnm mercadorias estrangeiras. Só pode
prevalecer a hipótese dos aunis SP cooprovado o conluio ou dela
nas operacn'es mercantis sob cl :1

Conclui a peça recursal, repisando a necessidade
da realizaçao de perícia, visto Sell resultado serâ pela
Ahsolvicao da recorrente„ Pnexa cópia da decisao proferida nos
autos do Precesso no 108S0„008752/9B-56, o gual versava sobre
pena de perilii~ito de mercadoria estrangeira (fia. 1.710/1.743).

E o relalfl„
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VOTO DO CONSEllEIRO-RELATOR ;JOSE CABRAL. GAROI=ANO

O recurso voluntário foi mátnilestado dentro de
prazo legal. Ele é tempestjvn.

Hm preliminares.

A primeira. Quanto à solicita0o da recorrente -.
no sentido de reunir as exigÊncias contidas nos Processos nas
13004.000.005/90-05 e 13204.000.086/90-IA em um só feite, por
apensamento - entendo que tal procedimento em nMa alteraràa o
rumo das decisóes o serem proferidas por este Colegiado. Seria o
caso, ,ji2 o procedimento adotado pela fiscalização trouxesse
p rei u I zo à autuada, pela não formal i Za fão em um isé instrumento. E:
prerrogativa da Administração razendAria. Em momento algum
oLerreu cerceamento do direito de defesa da rec(=ente.

Muita embora, em ambos os casos, as exigencios
estelam capituladas no Regulamento da Imposto sobre Produtos
industrializados - RIP', o primeiro refere-se A aplicaço de
penalidade por recebimento de notas fiscais in idôneas e, o
segundo, refere-se ao croditamento indevido por escrituração
fiscal das referidas netas. Ilimàmelfm, a ox igen CiA fiscal refere-se
a inl : ração por .. n observgn c: ia a preceito% regulamentares e, neste,
Por se beneficiar de tributo decorfonte das operaçães tidas como
irregulares. .

Logn„ deve-sc. distirmjuir penalidade we
corresponde ao perdimente da própria mercadoria - visto a multa
ser igual ao valor dos produtos descritos nas notas fiscais - e
cobrança	 do imposto P consectários legais,	 por	 infração
qualificada.

/1~0 ."..tfgla, todos os arnumentos e as provas
trazidas, tanto pela fiscalização como pela autuada, serão
apreciados na parte que for cabi ,vel em cada processo e, de
nenhuma forma prejudicará qualquer . das partes. Registra-se que a
autuada ' tanto na impugnação como no recurso voluntário.
apresentou pecas comuns aos. dois processos fiscais, P assim foram
recebidas.

A segunda. Ho que respeita ao pedido de perícia
técnica para esclarecer fatos em que Cl autuantes não se
aprofundaram e, isto, prejudicou a n-ecorreivó . „ também entendo
despicienda tal providencfa. CDMO ressalta dos quesitos propostos
pela recorrente, ou foram respondidos pelas próprias provas
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truzidas pelos outiantos ou foram esclarecidos nos Relatórios de
it .abalho Fiscal ou, ainda, se n'aa3Libiss, não viria a comprovar . a
existencia de fato das "empresas-vendedoras".

Embora nât) explicitado no Decreto ne 70.255/72,
cl eve-ue entender somente ser justificAvel a formulação de pedido
de diligüncias ou perícias, pela autuada, quanto a matéria de
fato, ou assunto de natureza técnica, cuja comprovação não possa
ser feita no corpo dos autos.

Por decorrOncia, revela-se necessária diligéncia
ou perícia sobre aspecto que poderia ser comodamente trazido à
colação CDffi ,ál denúncia flscal, ou sobre matéria de natureza
pIA ramente jurídica. De outro lado, é de convenjfincia, para
reforçar a possiblidade de Pxjte do pedido e aiastar supeítas
quanto ao seu caráter meramente protelatório, acompanhar o
requerimento, sempre que possIvel, de amostragem ou qualquer'
forma de evidonciação das aspectos cuja apreciação se requer
nesse exame.

A apelante só auresentcw quesitos e protestos, sem
contudo conduzir' DS possíveis resultados da perícia, para alterar
a denúncia e que, inquestionavelmente, lhe trouxesse algum
benefício :i. 1:) rumo que poderia tomar a decisão, em qualquer'
instancia.

Mantenho o indeferimento do pedido de perícia,
)flsto sua realização ser- indqua e, em nada, seu resultado
contribuiria para formação de . convicção, alem daquilo que ja do
processo consta.

'
A terceira. A apelante protesta pela aplicação do

instituto da dectWencia tributária - nos termos do art. 173, 1 e
II, do elt) -- para os fatos geradores ocorridos nos anos de 1783 e
1.9èl,

Merece	 fazer	 distinção entre	 a	 decadéncia
tributária prevista no art. 175, "'IX:J.505 I e .1...	 CMS aquela
disposta no art. 150, parágrafo 4e, ambos do Código Tributário
Hacienal -. CIfi. Cl primeiro refere-se ao prazo decadencial a ser
obserwdo pela Fazenda tracjimal para constituir o cr.édito
tributário por lançamento de ofício, porque os dispositivos
impiNem-se às nbrigaçóes fiscais que obedecem, por parte do
sujeita	 passivo, a modalidade de lançamento com base	 na
declaração do ~MD (c: rt.147, C7hp.

De outra natureza, C) lançamento por homologação
tem lugar quando, tendo o contribuinte, por força de lei,
antecipado o pagamento de tributo sem o prévio exame da
autoridade administrativa, esta toma conhecimento dessa atividade
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e	 expressamente a hrxmologa. Efetivamente, seria 	 e	 prazo
decadencial de cinco anos contados da data do fato gerador mas, a
ressalva contida no parágrafo 4o, in fine, do art. 150 do CIN,
extende o qUinqüenic decadencial -- a partir de tato gerador --- r,c,
comprovada a ocorrencia do dolo, fraude ou cuf0tio.

Ficou incontroverso o fato de,: nJ5Jorreã-cle ter
~a -Th-ido o imposto devido, mesmo que escriturando e apreveit.mide
os créditos das notas fiscais tidas como indene:As, decorrente de
apuraçao em todas periodos levantados e exigidos pela sua
atividade industrial, objeto da ação fiscal. For isto, aqui se
aplica o disposto no art. 150, parágrafo icH de C111.

Este Conselho de Contribuintes, em mansa e
reiterada jurisprudencia, tom entendido só ser aplicável. Cl

disposto no parágrafo 42, in fine do citado artigo, no caso de
COM5tatiA0C) e comprovação, irrespondível, na participação ch, ato
ilícito, através da fraude, conluio ou clolo. b.stas sítuacrtes não
AS ensejam á exasperação da multa básica e, particularmente,
aceitas COMO define a lei„ ensina a doutrina e reiteram (is
tribunais (jurisprudencia).

Tenho Juizo que, na esperte, como estão descritos
OS fatos w na esteira da jw.sprudencia iterativa deste Conselho
de Contrilmiintes, não ocorreu as situaxt5t2s previstas, AS quais
pudessem agruvar a pena básica, porquanto o periodo decadencial
deve prevalecer, para Os fatos geradores ocorridos anteriormente
aos cinco anos contados da data do Auto do Infração„
retroativamente.

Acolho esta preMminar e, por conseqüencia, falta
suporte para o agravamento da multa imposta pelo comando de art.
.;64, inciso III, do RegulamenItt.

No mérito. O que se discute é a existencia de fato
das "empresassvendedoras" e emitentes das notas fiscais tidas
como falsas. Be existentes apenas de direito, não ê ~LIO'cb
bastante ou suficiento para que tais documentes levem a presunção
de existencia de fato,

As emissetes fiscais rolativas As empresas PAI
MEITS --- IndUstria e Coméroio Ltda. e FULDURIS -- Indústria e
Comercio Ltda., também, foram consideradas inideneas, porcp~b:,„
mesmo que ambas estivessem em atividade, restou comprovado serem

e ri 	 de talenários paralelos.

As notas fiscais, por si sós, nao saro provas
suficientes para dar existáncia tática - pai:[veis de realizar.
1ransaçiles comerciais ao que minca PXiStillv OU %V., OXiStiU não
mais operax.am regularmente A época das operaOes nelas descritas.

-
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Pela l'art.a d43eumenta0o anexada à. denúncia fiscal,
a conduta clos. rzipresentantes da Eazanda Nacional foi
irtepreenslvel na comprovaéac de suas acusac8es, além de oferecer
oportunidades varias à airhiada para se defender e prestar
informa0es que lhe pudessem beneficiar.

Ressalta, também, que a grande maioria das notas
fiscais	 das	 "empresas-vendedoras", 	 além	 de	 apresentarem
aquisic8es	 de	 quantidades expressivas 	 de	 produtos,	 1 a2

correspondem à realidade, por lhes faltar suporte material pelas
suas próprias inexistencias de fato.

A recorrente ataca as provas produzidas pelos
autuantes, pelo fato que lhos. faltaram aprofundamento nas
investigac8es.

. F1 presun0a JUriS tantum a legal que está sob
condi0o, decorre de certo fato conhecido e verdadeiro e através
de raciocínio lógi(a,) conduz à veracidade de outro, prevalecendo
tal conclus8o até que se prove a contrário. A prova em contrArié

rlio foi produzida pela ncortc~ e seus argwrientos est2o
desacompanhados de elementos objet~x. A unes to restrimje-se a
res non verba	 fatos não palavras".

As provas produzidas pelos autuantes e trazidas
aos autos s'ae recebidas e aceitas para (1 deslinde da questa°,
visto revestirem-se de suas caracteristicas basicas:

a) admissivel: na é proibida em lei;
b) pertinente N adequada à demonstração dos fatos e

a eGtes aplicável; e,
c) concludente: hábil para trazer esclarecimentos

ao ponto controvertido, ou confirmar as alega--
gees feitas.

Por outro lado, tendo a recorrente também juntado
farta 1ocumeota,8b à sua impugna:c.) oferecida no Processo n8
13804,000,086/90-60, conexo a PYIE (fls. 1.212/1.615), nã'cx se
prestam a provar absolutamente nada, Wo cópias de seus registros
de contabilidade geral, de cópias de cheques ao portador,
certid8es de protestos de seus fornecedores etc., e, nem um
documento sequer refere-se ao objeto desta exigenria fiscad.,

Por isto, n gU:) procede a argumentac2Co de que o
juLi. gador singular . rao ih-NA C.3 devida valor às suas provas,

8
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Ha esteira da UirisprudCncia. dominante neste
Colcdiado, só se admite assistir V'' \'C) à recorrente se as.
"empresas-vendedoras" exi ,5ta,am de fato à época dos negócios.
questionados, ou ent6d, se a reccwrente comprova, através de
documenta0o habil e idónea, que tomou US cuidados devidos que
lhe erom possíveis para resguardar seus. ii teresses. perante
terceiros, inclusive Junto ao próprio Fisco. lambem,

s.11.erDativam (nnte , v.>e 05 prOdUtOS descritos nas notas fiscais,
comprovadamente, entraram no estabelecimento da recorrente. Neste
aspecto, como consta dos autos, foi informado (I). fiscalixaçao que
a empresa n6o mantinha qualquer forma de controle de moviment~
e estoques de mercadorias.

Mão	 foi apresentado um cheque nominal 	 para
pagamento de qualquer uma das notas fiscais emitidas para
"empresas-vendedoras", uma dupli.icata paga em instituAçWo
financeira, UM aittentico conNici~Ui de transporte, uma ficha de
controle de estoques, isto é, qualquer indício que pudesse levar
aD convencimento de existencia de fatd das mesmas, Vale lembrar
MASSINVM1: "Chiem Wao consegue provar e como quem nada tom, Aquilo
Guie n'ad se prova equivale ao que n:Xo exten.

Sendo que a decis'ao pende à matéria de prova,
arcumentos desacompanhados de elementos objetivos nad se prestam
para infirmar as acusaçNes fiscais, ê;vtA supedaneadas, acima de
tudo, em constataebds 'fdti. reais, que levam à conclusWo do
Sneibs,~ia de fato das "empresas-vondedoras".

Quanto às notas "calçadas ou pAral p líA", já me
pronunciei várias vezes no sentido que, de p1,ano,. ê infratçãd de
TI uem as emite, só refletindo penalidade ao adquirente' ou rece-
bedor das mesmas, se o Fisco logra comprovar o conluio entre
ambas, na prática do ilícito tributário., beçu fic6r fixado que as
empresas DAT MELTS e FULGURTS sempro existiram e operavam
regularmente em suas ativiiLdles A ce6si go deis ts6balhos fiscais.

Sustenta a fiscalizaçSo ter' a apelante recebido
notas fiscais das aludidas empresas, com diverddincjas de toda
ordem en suas vias e os responsáveis por tais empresas
asseveraram nunca ter- vendido mercadorias a apelante,. Deciaraçnes
unilaterais nao podem ser- admitidas como verdade absoluta e muito
menos para isentar pessoas jurídicas diretamente vinculadas à
ocorr@ncia dos fatos geradores ou ao ilicito fiscal, cano 'Lambem
sâd ineficazes, para o fim de eleger a recorrente come única
responsável. pelo calçamento ou impressWo irregular . das notas
fiscais sob discusse.

A asserçad, per exemplo, dos sócios das empresas -
de que nunca teriam vendida mercadorias A recorrente -. foram
tomadas CU MO verdade absoluta, Wao tendo 51, d0 realizada qualquer-
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investigação OU perícia para comprovação dos fatos declarados por
tais pessoas.

Nãn há noticia nos autos de que as hhestiohadas
empresas -- existentes de bato e regularmente estabelecidas -
foram objeta de fiscalização, bem como, seus sócios, ou, ainda,
cli.c»~> que pudessem dar informaçrles sobre as transaçffes
diçcriminadas nos taionarios, tidos como ii.e g íticuis e que estavam
PM poder . das empresas declarantes.

As decisSes de Tribunais Judiciários e Acórdãos
deste Conselho de Contribuintes, citados na peça recursal, como
jurisprudência que abraça os argumentos defendidos pela apelante,,
entendo que os mesmos não a beneficiam - aplicação de penalidade
hmi cadeia, descabimento -- vidto se referirem A apenação por
transaçóes comerctais com mercadorias estrangeiras internadas
irnnuiLmünente no País. O que se discute nos autos deste processn.
administrativo fiscal ê a infração disposta no art. 364, inciso
III, do [WS/22 e, sobre descaminho a sanção está prevista no
incido I do mesmo artigo. Em momento algum discutuAdw , nos autos
deste processo a procedência dos produtes descídtos nas notas
fiscais, comprovadamente, inideneas.

A recorrente mantem Livro de Apuração do IPI ---
FICD. S, bem como ó equiparada a estabelecimento industrdal„ na
forma do disposto ne art. 10, incido I„ parágrafo 	 Ir :i 	 Co
RIPT/S2 e, pela verificação de sous registros 'V :1. 	 a MOSMa
regularmente exerce tal condição.

Constatado, ainda, derem inexistentes de 'fato, á
Opera das transaeSes comevedaix,, varias "empresas-vendedoras",
tudo que delas vêm deve ser considerado iniclôneo, inclusive o
documentarjo dob discussão, razão pela qual não se pode aceitar o
aproveitamento P o repasse de creditos do IPI que das mesmas
Cl ecorrem, Cs creditos foram extoruados de ollcdo, por serem
ilegítimos.

No que respeita A cópia da decisão proforda ne
Processo no 10830.00:3152/82-Ó6, o mesmo refere-se A aplicação de
pena de perdimento de produtos estrangeiros, disposta no art-
3SO, do RIPI/H2- Logo, a discmssão nele versava sobre apreensão
de mercadorias estrangeiras encontradas em 1 ..)(ler da autuada,
lidas remo irregularmente internadas no País, e não sobre a multa
prevista no art. 3ó5, :1. ri II, e/ou 364, incido III, ambos do
SJPI/B2-

Ao final da aludida decisão, o Sr. Ministro de
Estado da Fazenda decidiu pela liberação da mercadoria apniendida
c, tal decisão cabe unicamente ao caso em especie e discieticlo
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naquele processo, nab sendo ato destinado a tixar MArisprudÊ2ncia,
na forma dos arestos dos 1- ribunaJs Administrativos, estes de
natureza judicante. Destaca-se que os fundamentos i-25i3W~ pelo

Procurado,- da Fazenda Nacional, foram semolMmrLes aos
princípios do admissiftLkidade de impita0o de respernahlii~.„
orientadores do juto deste julgado.

Sao estas racCes de decidr que de ..1..vam a DAR
pRfivrinnt PARCIAL W.1 recurso voluntárg ) para excluir da
exim(Yncia originària:

a) por ter operado a decadÊncia, os crêditos
extormados de afluiu, para os fatos geradores (notas fiscais
escrituradas) ocorridos anteriormente aos cinco anos contados do
Auto de Infra 0o, retroativamenteg

b) a exasperaçao da pena básica wntida no
disposto do art- 364, inciso III. do RIPI/O2, isto e, levar de
150r: para 100%, e

c) todas as exiOncias nlativas ao estorno dos
er.ditos	 de emissSo das empresas!: BAT-MEAcTS - Indústria e
Comêrcio Ltda. e FULGURIS - Imitástria e Comêrcicr Ltda.

•

Salm das Sessees, em 2.5 de agosto de l997).
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JOSE CABFt-./r :ARDFANO
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